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DECRETO LEGISLATIVO NQ 107 

Dispõe sobre aprovação da 
prestação de contas da Prefeitura 
Municipal, referente ao exercicio 
financeiro de 1989. 

ANA SALETE DE OLIVEIRA CAVALCANTI, Presidente da C~ 

mara Municipal de Jaguariúna, Estado de são Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu pro -
mulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1Q - É aprovada, segundo decisão das Egrégias 

Cãmaras Conjuntas do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, em 

sessão de 20 de maio de 1992 (processo TC.-33.784/026/90) a presta

ção de contas da Prefeitura Municipal de Jaguariúna referente ao 

exercício financeiro encerrado aos 31 de dezembro de 1989. 

Art. 2Q - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 

4 de dezembrode 1992 

VEREADORA ANA CAVALCANTI 

Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, 

no Quadro de Avisos da portaria da Câmar 
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